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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE TONDELA

Aviso (extrato) n.º 14684/2021

Sumário: Prorrogação da elaboração do Plano de Pormenor da Ampliação da Zona Industrial 
Municipal da Adiça.

José António Gomes de Jesus, presidente da Câmara Municipal de Tondela, torna público que 
nos termos do n.º 3 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, foi deliberado por 
unanimidade, em reunião ordinária da Câmara Municipal de Tondela, realizada em nove de julho 
dois mil e vinte e um, a prorrogação do prazo, por mais doze meses, a que acresce 87 dias, para a 
elaboração do Plano de Pormenor, com efeitos registais, para a área de 20 ha, para ampliação do 
Parque Industrial Municipal de Tondela, publicitado pelo Aviso (extrato) n.º 10732/2020, no Diário 
da República, 2.ª série, de 20 de julho de 2020.

19 de julho de 2021. — O Presidente da Câmara, José António Gomes de Jesus.

Deliberação

Câmara Municipal de Tondela de nove de julho de dois mil e vinte e um

25 — Prorrogação do prazo do Plano de Pormenor com efeitos registais da ampliação da Zona 
Industrial Municipal da Adiça

Foi presente uma informação técnica propondo a prorrogação do prazo da elaboração do 
Plano de Pormenor com efeitos registais da ampliação da Zona Industrial Municipal da Adiça, por 
este não se encontrar concluído, devido à situação pandémica “covid -19” e à necessidade de nova 
homologação da cartografia pela DGT, por força de ter caducado. Nos termos do n.º 3 do artigo 46.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 30 de maio, é proposto a prorrogação por mais 12 meses, a que 
acresce 87 dias, correspondente ao período de suspensão dos prazos de prescrição e de caduci-
dade relativos a todos os tipos de processos e procedimentos que vigorou entre o dia 9 de março 
e o dia 4 de junho de 2020.

A Câmara deliberou por unanimidade prorrogar o prazo.
Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos, de acordo com o 

exposto no n.º 4 do artigo 34 do Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro conjugado com o n.º 3 do 
artigo 57 da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

9 de julho de 2021. — O Presidente da Câmara, José António Gomes de Jesus.
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